INDICAÇÃO  nº    /2021

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

                                      O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja realizado um estudo que viabilize a substituição das lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de LED, Conjunto Residencial Tropical.

Justificativa:

 O vereador Toxinha, afirma que sua Indicação tem o objetivo de contribuir com a administração municipal, no sentido de que as lâmpadas de LED apresentam baixas consumo de energia e alta durabilidade.  Sendo assim, a troca das lâmpadas comuns pela lâmpada de LED proporcionará uma economia significativa ao município, pois estas são mais eficientes, uma vez que produzem a mesma quantidade de luz e utilizam menos energia, gerando menos custo aos cofres públicos. 
LED protege ao meio ambiente, não emitem radiação UV e não contém mercúrio, substância tóxica encontrada principalmente nas lâmpadas de descarga de alta pressão de vapor de mercúrio e, em menor quantidade, nas fluorescentes e fluorescentes compactas.
De acordo com especialistas, tais lâmpadas chegam a gerar uma economia de até 90% na conta de luz e duram de 30 mil a 50 mil horas, contra 1 mil das tradicionais. Outra vantagem apresentada pelas lâmpadas LED é que elas causam menor impacto ao meio ambiente.
Esse vereador sugere que a substituição das lâmpadas deverá acontecer de forma emergencial de maneira que quando as convencionais apresentarem defeitos ou o término de sua vida útil, deverão ser substituídas pelas lâmpadas de LED.
P. encaminhamento.
Arapongas, 05 de julho de 2021.

Milton Aparecido Xavier 

Vereador "Toxinha"
